
PROJETO OE l.ft Nt 026, OE 08 DE ABRIL DE 2024. 

Concede subvençJo soc.1t1I à Federação das 

Associações do Munlclp10 de Várzea Alegre-CE 

- FAMUVA e d~ outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÃRZIA ALEGRE/CE, Estado do Ceará, no uso de 

suas atnbutções legais, em pleno e.xerc100 do cargo e de acordo com os artigos 50 e 69. 
Ili, ambos da Le• Orgàniu do Munoc1poo (LOM), colou em aproc~o o retendo Pro1eto 

d~ lei: 

Art.1' Fica autori1ado o Poder Executivo Munici~I a conct?der à Federação das 

Associações do Munlclplo d• Várzea Alegre-CE - FAMUVA, 1nscni. no CNPJ sob o n• 

06.205.071/0001-51, uma subvenç.10 social no valor tot•I d~ até R$ 80.000.00 (oitenta 

mil reais) anual, a ser paga em parecias mensais. 

Art. 21 A subvenç.lo concedida no artigo anterior scrii destinada à realluç5o 

de manutenção e ampliaçJo nos sistemas de abastecimentos dP Agua no Municii»e> de 

Várzea Alegre -CE. 

An. 3"' A subvPnção soe.tal de que trata esta Lei, nJo tem urater vrtalfcio t 

poderá a qualquer tempo ser suspens.a, extinta ou anualmente reajustada, atrave.s de 

Decreto do Chefe do Poder Ex0<ut1vo Municipal. 

Art. 4• A transferfncict dos recursos da subvenção ~oclal objeto desta lei, dar
se·~ em parcelas ou quotas, somente se procedendo ao repasse de uma parcela após a 

prestação de contas daquela iml'dlatamente anterior 

Art. s• A subvençJo de que trata esta Lei será objeto de Tenmo de 

fomento/Cooperação a ~r ceJebfado entre o Mun1apt0 OP V~rzea AJegre/a e a 

federaç.âo dasAssoc .. çõn do MunKip10 de Varzea Alegre·Cf - FAMUVA. atraves do qual 

fará parte Plano de Tra~lho especificando as açõe-s a strem e•ecutadas, nele se 
definindo as obrigações de cada uma das panes decOfrentes da presente subvenção. 

Art. 6• Os recursos financeiros de que tratam a subvcnçJo social concedida no 

artigo 12 desta Lei, correr3o por conta da Secretaria Monlcipal de Desenvolvimento 

Agrário e Econômico, através de transferências intragovemamentals creditadas em 

conta especifica. 

Art. r Para fa1er face 4's despesas em cornento fica o Poder Execut1VO 

Municipal autOtilado a utilizar recursos estabelecidos em do1acJo orçamtntária própoa 

e vigente no momento. 
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Art. s• A prestação de contas terá caráter obrigatório e deverJ ser apresentad.J 

pela entidade beneficiâria, composta das seguintes peças documentais: 

,, Cópia de extrato b.lociário da conta especifica; 

e) RetaçJo das despe)dS reahzadas por conta da parcela repas)ada; 

d) Documentos comprobatórios da~ despes.as realizadas. 

Parágrafo único. À prestaç.io de contas, df-vera, ainda. ser anexada a seguint" 

documtntdc;:.âo: 

•) Certidão Negativa de Débito do INSS CNO; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS CRf; 

e) Certidão Negauva de Débitos de Tributos e Contribuições Federais; 

d) Cen1dão qu.1n10 a Otv1da A.t1v• da UniJo; 
f) Certidão Negatrv• c:t. Débitos Estado•.s; 
f) Certidão Negativa de Débitos Mun1c1pa1s. 

Art. 9• As despes.a\ decorrentes da presente Lei ocorrerlo por conta da 

seguinte dotação orçamttnt~rta, p0dendo ser suplementada se neces1irio: 

.,. 06. SECRl TARIA OE DESENllOlVIMENTO 
-
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Gabinete do Prefeito Mun1c1pal de Várzea Alegre -Ctará, 
em 08 de abril dr 2024. 

JOSt HELDER MÁJÍ1MO DE CARi/ALHO 
P~&Mu Clpal 
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MENSAGEM OE lEI N• 026, OE 08 OE ABRll OE 2024 

Senhor Presidente. 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

o presente Projeto de Lei tem por finalidade autorltar o Municlplo de Várzea 

Alegre a conceder à Federaçlo das ASsociaçã<?s do Munlclplo de V~rzea Alegre-<:E -

íAMUVA, inscrita no CNPJ sob o nt 06 205.071/0001 51, uma subvenção social no valor 

total de ate RS 80.000.00 (oitenta mil reais) anual, visando a realização de restaurações 
f amplia~ nos sistemas de aba\tec1mento de ~gua do Munic1p.o. 

Prima facle. de\tj<•~ que os sistemas de abastttimento de agua consistem no 

con1unto de obras, equ1pament01 e serviços com o obtet1vo de levar igua pot.ável para 

uso no consumo domêst•co, industrial, serviços pübhcos, entre outros tipos de uso. 

Nesse diapas3o, cumpre ressaltar Q\U! cabê ao Poder Publico o fornecimento de 
Jgua tratada, dentro dos padrões de portabilidade exigidos pelas legislações vigentes, 

para o adequado con~umo humano, garantindo uma existfnc1a digna para todos os 

cidadãos. 

Oestarte, ressalta·u- que a água. recurso natural. surge como direito 

fundamental essencial p.lr~ • vida humana. Dessa maneira, preservar e conservar a 

quahd.ade e Quantuüde da jguil t proteger o direito i s.audt. ~ d1&n1dade da pessoa 

humana e a vida em tod.ls as su.ls formas de exi.stência. 

Em vista disso, o pr~nte Projeto de Lei objetiva a concessão de subvenção 

soe1al à Federação das Assoclaç~s do Município de Várzea Alegro-CE · FAMUVA, para 

fins de realização de manutenções e ampliações nos sistemas de aba~tccimento de água 

do Município, de modo a garantir a efetiva distribuição de Jgua potãvel para o consumo 

d• população. 

Ficamos assim, diante das razões aduzidas. no aguardo da 1ndtspens.avel 

aqu.escência dos honrad<X vere.idores. a fim de q~ ~ possa .tetuar a aprovação do 

presente Projeto. 

Atenciosamente, 

~~N ·~VlANO LIMA 
./ i _,, -
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ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 

""'" u.;.-.. ~fGRECE.G<" 
,,.,.. "" .,)fltlAk..CQM 

tM..,.tl A'TJ 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após an3hse do PROJETO DE LEI N" 026, de 08 de abnl de 

2024 de autoria do Senhor Prefet1o Municipal, que concede subvenção 

social à Federação das Associações do Município de Várzea Alegre - CE -

FAMUVA e dá outras providências, a Comissão de Finanças e Orçamento, 

em reunião realizada em 16 de abril do corrente ano, votou pela aprovação 

da referida matéria 

!Ô o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 16 de abril de 2024. 

• 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

PRESIDENTE. FRANCISCO DE ARAUJO COSTA '1U<,,c,.,f(AJ rfak+ ~~ 
SECRETÁRIA: MENESIA SIMIÃO LEONARDO ....1..:.--:.--'i-'- l..,".:..._J...::_' _ __ ' 1 



ESTADO DO CEARÁ 
CÃMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE-CE 

JW.. S~12t4Gl.dn OI H' 
IO Ir ~ALEGRE.CE 

~r .jJt•• 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Apôs análise do PROJETO DE LEI Nº. 026, de 08 de abril de 

2024. de autoria do &lnhor Prefeito Municipal. que concede subvenção 

social à Federação das Associações do Munictp10 de Várzea Alegre - CE -

FAMUVA e dá outras providências a Comissão de Justiça e Redação, em 

reumao realizada em 15 de abnl do CO<Tenle ano. votou pela 

const1tuoonahdade da referida maténa 

iô o pareoer. 

Vârzea Alegre - CE, em 15 de abril de 2024 

• 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO; 

,. /J. 
,- -. . 

PRESIDENTE; OTONIEL FIUZA DE ALENCAR JUNIOR ~ -

( A J '-.. tE.-/c·~-sEcRETAR1A VALDELENE BITtJ DE OLIVEtRA _ __:;j;=;::::::J [úL • 
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